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I PORAr
IPORA, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N° 246/2022

CONCEDE LICENCA POR MOTIVO DE LUTO A
SERVIDORA MARCIA ANDREIA BOTURA. E DA
OIJTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto noArt. 165, inciso 111 da Lei n°. 233/1993;
b) a Certidão de Óbito matricula n°.0847230155 2022 4

00012 149 0005105 69, referente à pessoa da família
"irmã".

RESOLVE;

I - Conceder, a partir de 05 de fevereiro de 2022, por um
período de 05 (cinco) dias, LICENCA POR MOTIVO DE LUTO a Servidora MARCIA
ANDREIA BOTURA. brasileira. Divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG n"
8.046.490-8 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 043.092.059-84, residente e domiciliada
nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de ENFERMEIRA, nomeada através da Portaria n°. 116/2012
de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

fevereiro de 2022.

Registre-se,

Publicado (a) no Diário Oficia! dos
Municípiosdo Paraná
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n - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 05 de

Publique-se, e

Iporã-(PR), 25 de fevereiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ no dia 28/02/2022. Edição 2465.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser fiàta no site;
IUip;//www.diariomunicipat.conLbr/amp/
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARU N° 245/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA SABRINA ESTHER

PREDIOy RAMÃO, E DÁ 0UTRA3
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIOLUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

o disposto no Art.34 da Lei n®. 835/2006;
0 atestado Médico

RESOLVE:

1 - Conceder, a partir de 15 de fevereiro de 2022, 01 (ura) dia,
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
SABRINA ESTHER PREDIGER RAMÃO. brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade RG n° 2077433593 - SSP/RS, e
inscrita no CPF/MF sob n® 038.187.779-50, residente e domiciliada
nestacidadee Comarca de IporS, Estadodo Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, nomeada através da
Portaria n°. 058/2010 de 01 de fevereiro de 2010, lotada na Secretaria
de Educação e Cultura.
n - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 15de fevereiro de
2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

IporMPR^)> 25 de fevereiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldenlincador:2BC25667

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 246/2022

CONCEDE LICENCA POR MOTIVO DE LUTO A

SERVIDORA MARCIA ANDREIA BOTURA. E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZBORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

0 disposto no Art. 165,incisoIlida Lein°. 233/1993;
a Certidão de Óbito matricula n'.0847230l55 2022 4 00012 149
000510569, referenteà pessoa dafamília "irmã".

RESOLVE:

1- Conceder, a partir de 05 de fevereiro de 2022, por um período de
05 (cinco) dias, LICENCA POR MOTIVO DE LUTO a Servidora
MARCIA ANDREIA BOTURA. brasileira. Divorciada, portadora
da Cédula de Identidade RG n® 8.046.490-8 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n® 043.092.059-84, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de ENFER.MEIRA.
nomeada através da Portaria n®. 116/2012 de 27 de fevereiro de 2012,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos destaPortaria a contarde 05 de fevereiro de
2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 25 de fevereiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

CódigoIdentificadon7AE16FCF

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARLVN® 247/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA MARCIA REGINA
CHERRI. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIA^

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporS, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art.34, § 4® da Lei n®. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE;

1- Conceder, a partir de 14 de fevereiro de2022 a 23de fevereiro de
2022, 10 (dez) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a Servidora MARCIA REGINA CHERRL brasileira,
solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n® 8.619.975-0 •
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n® 035.952.069-32, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, no
cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVA, nomeada através da
Portarian®. 163/2012 de 02 de marçode 2012, lotadana Secretaria de
Assistência à Saúde.

n - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 14de fevereiro de
2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 25 de fevereirode 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código IdentÍficador:40DD65B9

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N®248/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA ANDRESSA
DA CRUZ. E DÁ OUTRASANSELMO

PROVIDÊN"PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - PrefeitoMunicipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto noAn. 34,§ 4"da Lein°. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 22 de fevereiro de 2022, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, a Servidora
ANDRESSA ANSELMO DA CRUZ, brasileira, solteira, portadora
da Cédula de Identidade RG n® 40.176.842-9 - SSP/SP, e inscrita no
CPF/MF sob n® 315.448.378-01, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de ATENDENTE DE
CONSULTÓRIO DENTÁRIO, nomeada através da Portaria n°.
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